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ESTADO DA BAHIA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL 
 

Rua José de Souza Guedes, nº 218 – Centro – CEP 46740-000 

Telefone: 75 3330-2375 – E-mail: prefeituraboninal.ba@gmail.com 

CNPJ Nº 13.922.612/0001-83 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

EDITAL Nº 01/2023, DE 18 AGOSTO DE 2023 

  

. 

 

A Prefeitura Municipal de Boninal Bahia, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Educação, no uso da atribuição legal conferida e com fundamentos no Art. 12, 

§ 1º, da Lei federal nº 14113/2020 e a Resolução nº 1/2023 que dispõem sobre as 

metodologias de aferição das condicionalidades de melhoria de gestão para fins 

de distribuição da Complementação VAAR, às redes públicas de ensino e ainda 

com base na meta 19 do Plano Municipal de Educação instituído através da Lei 

Municipal nº 718/2015, dispõe sobre a efetivação da gestão democrática da 

educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta 

pública à comunidade escolar; torna publica a abertura de inscrição para o 

processo seletivo de diretor e vice-diretor das Unidades de Ensino da Educação 

Básica da Rede Pública Municipal de Boninal Bahia para o biênio de 2024-2025.  

 

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

1.1 O presente Edital de Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de 

vagas para o cargo em comissão de Gestor Escolar visa atender às exigências 

da Lei Federal Nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020; e, da Resolução Nº 1, 

de 28 de julho de 2023. O referido Edital destina-se a integrantes do Quadro 

de Pessoal (docentes e especialistas) da Rede Pública Municipal de Ensino de 

Boninal Bahia. Com esta ação, a Prefeitura Municipal de Boninal Bahia, por 

meio da Secretaria de Educação, no princípio da Gestão Democrática como 

uma forma de gerir uma instituição de maneira que possibilite a participação, 

transparência e democracia, conforme presente nos artigos 14 e 15 da LBD na 
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Lei 9.394/2016;  

 

1.2  Em razão da decisão do Supremo Tribunal Federal (STF - ADIn nº 606-1/PR, 

Representação nº 1.473/SC, ADIn nº 244-9/RJ, ADIn nº 387-9/RO, ADIn nº 

573-1/SC, ADIn nº 578-2/RS e ADIn nº 640-1/MG), que julgou inconstitucional 

o processo de eleição para diretores escolares, considerando os Artigos 2º, 30 

e 84 da Constituição Federal, o processo de escolha de gestor escolar de 

Boninal atenderá os critérios de mérito e desempenho dos candidatos;  

 

1.3 O Processo Seletivo Simplificado para o cargo em Comissão de Gestor(a) 

Escolar terá uma Comissão Executora, cujo objetivo é implementar e 

acompanhar todo o     Processo Seletivo Simplificado e será composta por 

membros da Secretaria Municipal de Educação, do Conselho Municipal de 

Educação-CME, do Conselho Municipal do FUNDEB e da Procuradoria Jurídica 

do Município de Boninal; 

 

1.3  O Processo Seletivo Simplificado será organizado pela Secretaria de 

Educação e coordenado pela Comissão executora; 

 

1.4 Caberá exclusivamente ao candidato a apresentação do formulário de 

inscrição (ANEXO     I), o qual será analisado e seguido de parecer da Comissão 

Executora nomeada por Decreto Municipal para deferimento de solicitação de 

participação no  certame; 

 

1.4 O Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas e para o cargo 

em comissão de Gestor Escolar efetivar-se-á mediante critérios técnicos de 

mérito e desempenho, conforme previsto no inciso I, § 1º, do Art. 14, da Lei  

Federal 14.113, de 25 de dezembro de 2020, por meio do presente Edital 
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contendo as normas, condições, prazos, anexos, retificações, avisos e etapas 

do processo; 

 

1.5 Para participar do Processo Seletivo o candidato deve possuir os pré-requisitos 

descrito no item além de assinar a Declaração de Disponibilidade de Horário 

(anexo IV)  

 

 

 1.7 O presente Edital estará disponível para consulta no endereço eletrônico 

https://www.boninal.ba.gov.br/ e será afixado no Mural da Prefeitura Municipal 

Boninal e na sede da Secretaria Municipal de Educação. 

 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS E VEDAÇÕES 

 

2.1 A participação neste Processo Seletivo Simplificado, de critérios técnicos e 

de desempenho, para preenchimento de vagas para o cargo em comissão de 

Gestor Escolar é destinada preferencialmente aos integrantes (docentes e 

especialistas) do Grupo ocupacional do Magistério do Quadro do Pessoal 

Permanente; e, que, até a data da apresentação                     da inscrição, estejam exercendo 

atividades do magistério na Rede Pública Municipal de Ensino        de Boninal Bahia; 

 

2.2 São requisitos para participação no Processo Seletivo Simplificado para 

preenchimento de vagas para as funções de Diretor e Vice-Diretor de 

unidades escolares pertencente a rede Pública Municipal de Boninal Bahia: 

I. Possuir curso superior em Pedagogia ou ser licenciado por Faculdade 

de Educação; 

II. Ter, no mínimo, 02 (dois) anos de efetiva atividade de Magistério 

Público;  

I. Estar lotado na unidade de ensino onde a que concorre a vaga de diretor(a) 
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ou Vice-Diretor (a) escolar; 

II. Residir no Município de Boninal;  

III. Ter experiência no exercício da docência e/ou suporte pedagógico direto à 

docência de pelo menos 3 (três) anos; 

IV. Gozar dos direitos políticos; 

V. Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

VI. Estar quite com as obrigações eleitorais; 

VII. Estar quite com as obrigações do serviço militar, para os candidatos do 

sexo masculino; 

VIII.  Não estar sob licenças médicas reiteradas; 

IX. Não estar usufruindo de licença de interesse particular, permuta, 

reabilitação profissional    ou cessão; 

X. Não estar em processo de aposentadoria, ou em estado de aposentadoria; 

XI. Não estar respondendo a nenhum procedimento disciplinar ou de ética; 

XII. Não ter sofrido efeitos de sentença penal condenatória; 

XIII. Não ocupar cargo eletivo regido pela justiça eleitoral. 

 

2.3 No ato do protocolo da inscrição, o candidato deverá apresentar 

documentação comprobatória de acumulação lícita de cargos públicos, 

quando houver, com observância à compatibilidade de horários para 

cumprimento da Jornada de Trabalho destinada ao exercício do cargo em 

comissão para Gestor Escolar, de acordo com o Anexo I; 

 

2.3.1 A omissão de vínculo com a União, Estados, Municípios e rede privada de 

ensino, uma vez identificada, ensejará o imediato indeferimento do pleito ao 

servidor ou posterior exoneração do cargo em comissão para Gestor Escolar. 

 

3. DO QUADRO DE VAGAS 
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